
1889/04 - Execução de Título Extrajudicial - DIVO C. DE L. BENTO  X
HELIO ANTONIO RUIZ E OUTRO  - r. desp. de fls. 38: “Conforme
dispõe o artigo 48 da Lei 9099/95, cabem embargos de Declaração
quando na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida. Ocorre que inexiste sentença nos presentes
autos, apenas o despacho de fls. 26/27. Assim, incabíveis Embargos
de Declaração, uma vez que estes somente podem ser opostos
contra sentença ou acórdão, nos termos da lei supra referida. Int.”
- Adv.: DARLISE ELMI - OAB. 82623.

2133/04 - Condenação em Dinheiro -  ANDREZA CORREA VICENTE
X  INTERCLÍNICAS PLANOS DE SAÚDE S/A -  r. desp. de fls. 48:
“Esclareçam os subscritores de fls. 46/47 quanto ä renuncia, uma
vez que não possuem procuração nos autos, em cinco dias. Int.”  -
Adv.:  JOSÉ CARLOS VIHBOR - OAB. 24737  -  LUIZ RALPHO MIL-
HOMENS COSTA - OAB. 8372  -  LUIZ HENRIQUE SANTOS FADUL -
OAB. 158308 - FLÁVIA MORO - OAB. 222887

921/04 - Condenação em Dinheiro -  CLAUDETE MERIGIO  X  WIL-
LIAN F. R. DE MOURA - (Fornecer o atual endereço da executada).
- Adv.: FERNANDO CESAR GOMES-OAB.172791

997/04 -  Condenação em Dinheiro -  VICENTE COZENTINO  X  ANA
CAROLINA DE MORAES ALVES E FREITAS - (Fornecer o atual ende-
reço da  ré). - Adv.: SANDOVAL BENEDITO HESSEL-OAB.113723

1070/04  -  Condenação em Dinheiro - PAULO HENRIQUE PAULO
HENRIQUE LAINO  X  MARIA J. R. DE ALMEIDA  -  (Fornecer o atual
endereço da ré).  - Adv.: SANDRO MARCONDES RANGEL-OAB.
172256  -  ALEXANDRA SIMONE CALDOROLA-OAB.156208

1528/04 - Condenação em Dinheiro -  HELDER SOUZA LOPES  X
NOKIA BRASIL TECNOLOGIA LTDA E OUTROS  - (Fornecer o atual
endereço da  ré Mobile). - Adv.: HELIO GARDENAL CABRERA-
OAB.102529

1589/04 - Condenação em Dinheiro -  VANDERLEI JOSÉ ZALLA
SOROCABA ME X  IZILDINHA PIRES DOS SANTOS - (Fornecer o
atual endereço da ré).  - Adv.:  MARIA CECILIA FERRO PEREIRA
SABÓYA-OAB.71979 - JOSÉ C. PASSARELLI NETO-OAB.169143. -
SANDRA MARA CAGNONI NAVARRO - OAB. 116655

1683/04 - Condenação em Dinheiro -  AUDIMAR GUEDES  X  CHM
COOPERATIVA HABITACIONAL MANCHESTER. - (Fornecer o atual
endereço da ré). - Adv.: HELIO GARDENAL CABRERA-OAB.102529

2204/04 - Carta Precatória - (Comarca de Itu) -  SERGIO LUIZ FOOR-
TUNA  X  MAURI ANTONIO ROSA -  Designada audiência para
oitiva da testemunha,  dia 12/09/2005  às 14:40 horas. ( O procu-
rador deverá providenciar o comparecimento de seu constituinte,
sob as penas da a lei)  - Adv.: WATSON ROBERTO FERREIRA - OAB.
89287  -  CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA - OAB. 154523  -
WADLER FERREIRA - OAB. 197213

2327/04 - Condenação em Dinheiro -  ROSA MARIA CARDUM  EPP
X JEFTAEL FERREIRA BARBOSA - r. desp. de fls. 23:  “Indefiro o
pedido de expedição de ofícios.A expedição de ofícios contraria os
princípios orientadores do Juizado Especial Cível, insculpidos no
artigo 2.º  da lei 9099/95: “O processo orientar-se-á  pelos critérios
da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e
celeridade, buscando sempre que possível, a conciliação ou tran-
sação. Efetivamente, é o interessado que deverá fornecer os ende-
reços necessários às citações, e não o Cartório. Por certo, o deferi-
mento implica o atravancamento dos serviços cartorários, já asso-
berbados pelo intenso volume de serviço existente. Tal deliberação
prejudicaria os demais cidadãos que se socorrem do Juizado Espe-
cial Cível para resolução de seus conflitos, em que o elemento
tempo é relevante fator prejudicado, no caso, pela sobrecarga de
trabalho do Cartório. Ora, se a simplicidade, informalidade, eco-
nomia processual, e celeridade são princípios orientadores do Jui-
zado, deflui logicamente que a expedição de ofícios para a locali-
zação de ENDEREÇOS contraria tais princípios, indo contra o sis-
tema criado e “ordinarizando” o procedimento. Logo forneça(m)
o(a)(s) autor(es) o endereço do(s) Réu(s), no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo, nos termos do artigo 267, III, do
Código de Processo Civil. Int”  - Adv.: RICARDO SOARES CAIUBY -
OAB/SP 156.830 - PAULO RENATO F. NASCIMENTO-OAB.138990

2334/04 - Carta Precatória - (Comarca de Itapetininga) -  SOLANGE
APARECIDA R. BOTTI  X  RENAULT DO BRASIL SA -  r. desp. de fls.
33: “ Para oitiva da testemunha designo o dia 19/09/2005, äs
14:00 horas. Comunique-se ao juízo Deprecante. Intime-se a teste-
munha. Int.”  - Adv.: PAULO RAGAZZI - OAB. 86774 - SOLANGE
APARECIDA ROCHA BOTTI - OAB. 76876  -  JULIA S. DECAMARGO-
OAB. 173203 -  EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA - OAB. 123400
.

2288/03 - Condenação em Dinheiro - HERMINIA DE OAB. BARBOSA
X  C W S COMERCIAL LTDA. -  r. desp. de fls. 101: “Regularize o
Advogado da Recorrida a petição de fls. 95/99 (assinatura). Int.” -
Adv.: JOÃO CANAVEZI FILHO-OAB100587.

2393/04 - Condenação em Dinheiro -  LUIZ CARLOS ZOCCA  X  FER-
NANDO A. DE OLIVEIRA -  (Fornecer o atual endereço do réu ).  -
Adv.: JOÃO CANAVEZI FILHO-OAB100587.

2416/03 - Execução de Título Extrajudicial - PATRICIA C. DE
BARROS  X  JOÃO F. M.B. CARVALHO -  Designada audiência de
conciliação para  o dia 13/04/2005  às 15:10 horas. ( O procurador
deverá providenciar o comparecimento de seu constituinte, sob as
penas da a lei) - Adv.: PATRICIA CRISTINA DE BARROS - OAB/SP
199.459

2418/03 - Execução de Título Extrajudicial - LUIS FERNANDO V.
BORGATO X IDOMEU RAMOS DIAS - r. desp. de fls. 45: “Vistos,
Tendo em vista o pedido de fls. 44, designo audiência para o dia 19
de setembro de 2005, äs 14:40 horas. Rol até 30  dias antes, sob
pena de preclusão. Int.” - Adv.: VALTER EDUARDO FRANCESCHINI-
OAB.95021 -  SIMONE SILVA MELCHER - OAB. 187725  -  IDEÍNA
LOBO DIAS - OAB. 202115

2518/04 - Condenação em Dinheiro -  JUCIMARA E. DE CAMPOS  X
ZEBEDEU DE ALMEIDA E OUTRA  -  (Fornecer o atual endereço da
ré Eva).  - Adv.: HELIO GARDENAL CABRERA-OAB.102529

2519/04 - Condenação em Dinheiro -  ANA ELISA DE CAMPOS  X
ZEBEDEU DE ALMEIDA E OUTRA  -  (Fornecer o atual endereço da
ré Eva).  - Adv.: HELIO GARDENAL CABRERA-OAB.102529

2528/04 - Condenação em Dinheiro -  NELSON K. C. JUNIOR  X
AUTOVEL IMPORT COM DE VEÍCULOS RTA AUTOMÓVEIS LTDA. -
(Fornecer o atual endereço do réu). - Adv.: GLAUCO BELINI RAMOS
- OAB/SP 128.049

2538/04 - Condenação em Dinheiro -  EDINA LEMOS DA SILVA  X
CONSORCIO REMAZA NOVATERRA - (Fornecer o atual endereço da
RÉ). - Adv.: IGISLAINE CRISTINA CARDOSO - OAB. 207310

2539/04 - Condenação em Dinheiro -  JOSÉ M. A. MONTEIRO  X
CONSORCIO REMAZA NOVATERRA - (Fornecer o atual endereço da
RÉ). - Adv.: IGISLAINE CRISTINA CARDOSO - OAB. IGISLAINE CRIS-
TINA CARDOSO - OAB. 207310

2647/04 - Condenação em Dinheiro -  ADEMAR C. DE OLIVEIRA  X
MARIA L. DA R. CAMARGO -  (Fornecer o atual endereço do réu).  -
Adv.: SANDOVAL BENEDITO HESSEL-OAB.113723

2697/04 - Condenação em Dinheiro -  VALDIR R. DIAS  X  DANIEL
MACIEL TAVARES  E OUTRO -  r. desp. de fls. 32: “Vistos. Defiro.
Expeça-se o necessário. Fls. 31: Manifeste-se o autor em cinco dias.
Int.”  - Adv.: JOÃO BENEDITO MIRANDA - OAB. 189583  - MAR-
CELO GUIMARÃES SERETTI - OAB. 193776

2716/04 - Condenação em Dinheiro -  TEREZINHA MARIA APARE-
CIDA MORAES  X  BRADESCO SEGUROS S/A -  r. desp. de fls. 53: “
Fls. 52: Face á documentação de fls. 15, defiro o pedido. Anote-se.
Redesigno audiência de instrução e julgamento para  o dia
11/05/2005,  às 16:00 horas . Intimem-se.” ( O procurador deverá
providenciar o comparecimento de seu constituinte, sob as penas
da a lei)  - Adv.:  RICARDO BORGES - OAB. 79068  -  PEDRO PAULO
OSÓRIO NEGRINI - OAB. 14432

2766/04 - Condenação em Dinheiro -  LUIZ C. C. MURAT  X  ELZA
DE OLIVEIRA -  r. desp. de fls. 32: “Fls. 30/31: Designo audiência de
instrução e julgamento para  o dia 26/09/2005,  às 15:20 horas .
Int.” ( O procurador deverá providenciar o comparecimento de seu
constituinte, sob as penas da a lei) - Adv.: HÉLIO FACO - OAB.
60519

2822/04 - Execução de Título Extrajudicial - ESPÓLIO DE RUTH S.
RASERA  X  LUIZ CARRIEL E OUTROS -  fornecer 03 cópias da
petição inicial para contrafé - Adv.: SADI MONTENEGRO DUARTE
NETO-OAB.31156  -  JOÃO FRANCISCO D. CORDEIRO-OAB.175637.

2824/04 - Condenação em Dinheiro -  SANDRA A. XAVIER  X
RENATA M. PANTALEÃO E OUTROS - r. desp. de fls. 47:  “Fls. 46  :
Defiro. Libere-se a pauta. Decorrido o prazo sem manifestação, o
processo será extinto nos termos do artigo 267, III, do CPC. Int.” -
Adv.:  JOSE FRANCISCO D. CORDEIRO-OAB.175637 -  ANDRÉ
RICARDO CAMPESTRINI - OAB. 172852

2884/04 - Condenação em Dinheiro -  MARIA STELA S. PEREZ  X
ELZI MARUM DE F. PEDROSO - (Fornecer o atual endereço da ré). -

Adv.: HERALDO ANTONIO COLENCI DA SILVA - OAB. 26305  -
ALEX DEL CISTIA DA SILVA - OAB. 198352

2905/03 -  Condenação em Dinheiro - PAULO H. LAINO  X  MARCIO
MINEIRO -  Designada  audiência de instrução e julgamento para  o
dia 18/09/2003,  às 14:00 horas . Cite-se e intimem-se.” ( O procu-
rador deverá providenciar o comparecimento de seu constituinte,
sob as penas da a lei)  - Adv.: MARCIA T. SIAN - OAB/SP 144.573.

2947/04 - Condenação em Dinheiro - GELSON A. UTEICH  X  DAVID
TRAVEL SOROCABA - Designada audiência de conciliação para  o
dia 09/03/2005  às 15:00 horas. ( O procurador deverá providenciar
o comparecimento de seu constituinte, sob as penas da a lei)  -
Adv.:  MARCIA PIO DOS SANTOS - OAB. 142329  -  TANIA MENK
NAVARRO - OAB. 137156

3346/04 - Condenação em Dinheiro -  VANESSA C. S. DA COSTA  X
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - Designada
audiência de conciliação para  o dia 21/03/2005  às 14:00 horas. (
O procurador deverá providenciar o comparecimento de seu consti-
tuinte, sob as penas da a lei)  ciência de fls. 25  - Adv.: VANESSA
CRISTINA SENHORA DA COSTA - OAB. 203828

3396/03 - Condenação em Dinheiro -  ELISABETH P. R. DO NASCI-
MENTO  X  ELDORADO VEÍCULOS - COM. DE VEÍCULOS NOVOS E
USADOS - Designada audiência de instrução e julgamento para  o
dia 19/05/2005  às 10:30 horas. ( O procurador deverá providenciar
o comparecimento de seu constituinte, sob as penas da a lei) -
Adv.: MARCIO VIEIRA ESCANHOELA- OAB. 134077  -  FLAVIA SIL-
VEIRA DE ALBUQUERQUE ESCANHOELA - OAB. 157179

3563/02 - Condenação em Dinheiro - CLARICE ANJOS GONÇALVES
X THERMAS DE SÃO PAULO S/C LTDA. - designado  o dia 16/02/05
às 14:00 para o leilão único do bem penhorado, na Comarca de
Suzano/SP, sito ä Rua Gal. Francisco Glicério, 1400, Centro,
Suzano/SP. - Adv.:  LUCIANE C. DA SILVA GONÇALVES - OAB/SP
137.825

3580/04 - Condenação em Dinheiro ALEXANDRA S. CALDAROLLA
RANGEL  X  CLEIDE C. VAZ DA SILVA ME E OUTRA - (Fornecer o
atual endereço das rés).  - Adv.: SANDRO MARCONDES RANGEL-
OAB. 172256  -  ALEXANDRA SIMONE CALDOROLA-OAB.156208

3609/04 - Condenação em Dinheiro -  SIDNEY ANTONIO CORREIA
X  ROSA MARIA OLIVEIRA -  r. desp. de fls. 19: “Considerando-se o
documento de fls. 18, redesigno a audiência de conciliação para
28/03/05, äs 15:30 horas. Intimem-se. Int.” - Adv.: SEVERIANO
ANTUNES MAIA - OAB. 90637

3682/04 - Condenação em Dinheiro -  APARECIDO G. FEIJÓ  X
BRADESCO SEGUROS S/A - r. desp. de fls. 27: “Fls. 26: Defiro o
benefício da prioridade ao autor, face ao documento de fls. 16,
anotando-se na capa, com tarja. Porém, por ora, aguarde-se a
audiência de conciliação já designada a fls. 23, face a proximidade
desta, e considerando-se já ter sido expedida a citação, não
havendo tempo hábil que possibilite a retiificação, sendo que a
prioridade será observada caso não haja acordo na referida
audiência . Acrescente a sereventia o nome do 2º advogado da
autora na contra-capa. Int.” - Adv.: RICARDO BORGES - OAB.
11850  -  MARCO ANTONIO PÓVOA SPOSITO - OAB. RICARDO
BORGES - OAB. 11850  -  MARCO ANTONIO PÓVOA SPOSITO -
OAB. 11850

3686/04 -  Condenação em Dinheiro - TEREZA GÓES  X  BRADESCO
SEGUROS S/A - r. desp. de fls. 27: “Fls. 26: Defiro o benefício da
prioridade ao autor, face ao documento de fls. 16, anotando-se na
capa, com tarja. Porém, por ora, aguarde-se a audiência de conci-
liação já designada a fls. 23, face a proximidade desta, e conside-
rando-se já ter sido expedida a citação, não havendo tempo hábil
que possibilite a retiificação, sendo que a prioridade será observada
caso não haja acordo na referida audiência . Acrescente a sere-
ventia o nome do 2º advogado da autora na contra-capa. Int.” -
Adv.: RICARDO BORGES - OAB. 11850  -  MARCO ANTONIO
PÓVOA SPOSITO - OAB. RICARDO BORGES - OAB. 11850  -
MARCO ANTONIO PÓVOA SPOSITO - OAB. RICARDO BORGES -
OAB. 11850  -  MARCO ANTONIO PÓVOA SPOSITO - OAB. 11850

3723/04 -  Condenação em Dinheiro -  DAVI DE BARROS  X
ANTONIO DE S. ALEGRETTI e outro -  fornecer mais uma cópia da
inicial para contrafé.  - Adv.:  VANIA MARIA DE PAULA SÁ DE GILLE
- OAB. 96787  -  MAGANICE MAGDA GARCIA - OAB. 190270 .

3743/03 - Condenação em Dinheiro - ADEMIR S. PEREZ  X  ANDRÉ
L. DE M. CORREA -  Designada audiência de instrução e julgamento
para  o dia 26/04/2005  às 14:40 horas. ( O procurador deverá pro-
videnciar o comparecimento de seu constituinte, sob as penas da a
lei)  - Adv.: MARIO CESAR BONFÁ - OAB. 108647  -  ALEXANDRE
NUNES DE VICENTI- OAB. 138142

3745/03 - Condenação em Dinheiro -  PAULO V. DE D. PIRES  X
EDSON J. DORDETTO JUNIOR - Designada audiência de instrução e
julgamento para  o dia 02/03/2005  às 14:10 horas. ( O procurador
deverá providenciar o comparecimento de seu constituinte, sob as
penas da a lei)  - Adv.: JORGE MOYSÉS BETTI FILHO - OAB/SP 7.486
- KAREN C. MORON BETTI - OAB/SP  202.132 - ANTONIO J. M.
BETTI - OAB/SP 175.604

3762/04 - Condenação em Dinheiro -  MAURICIO A. DE OLIVEIRA  X
CRISTÓVÃO R. FILHO e outros -  fornecer mais 03 cópias da inicial
para contrafé e fornecer o endereço correto dos réus Cristovão e
Celia - Adv.: JOSÉ ALFREDO DE FREITAS - OAB/SP 111.843 - MARIA
DA PENHA DE FREITAS - OAB/SP 124.950

3805/03 - Condenação em Dinheiro -  IVANIA DE L. N. GOMES  X
VALOR CAPITALIZAÇÃO S/A E OUTRA - redesignada audiência de
instrução e julgamento  para  o dia 25/04/2005  às 14:00 horas. ( O
procurador deverá providenciar o comparecimento de seu consti-
tuinte, sob as penas da a lei) - Adv.:  MÁRCIA SOUZA BULLE OLI-
VEIRA - OAB. 134323  -  ENEIDA AMARAL - OAB. ENEIDA AMARAL
- OAB. 97945  -  MARCIA SOUZA B. OLIVEIRA - OAB. 134323

3842/04 - Condenação em Dinheiro -  DENISE APARECIDA C. FIS-
CHER  X  MARCIO ANDREASSA  -  fornecer mais uma cópia da ini-
cial para contrafé - Adv.: ADILSON H. MORA - OAB/SP 96.693

3853/03 - Condenação em Dinheiro - RONALDO A. FERREIRA  X
CLEUDE DE FÁTIMA M. MOTTA -  redesignada audiência de ins-
trução e julgamento  para  o dia 28/04/2005  às 14:40 horas. ( O
procurador deverá providenciar o comparecimento de seu consti-
tuinte, sob as penas da a lei) - Adv.: DANIEL FERNANDES CLARO-
OAB. 147970 -  ROSANA C. DE OLIVEIRA RIBEIRO - OAB. 194684  -
MARCELO VIEIRA CAMARGO - OAB. 214357  -  CRISTIANE APARE-
CIDA M. P. CAMARGO - OAB. 198712

3898/04 - Condenação em Dinheiro - DOMINGOS DURÃES e outra
X  BRADESCO SEGUROS - APARECIDO G. FEIJÓ  X  BRADESCO
SEGUROS S/A - r. desp. de fls. 22: “Fls. 21: Defiro o benefício da
prioridade ao autor, face ao documento de fls. 16, anotando-se na
capa, com tarja. Porém, por ora, aguarde-se a audiência de conci-
liação já designada a fls. 23, face a proximidade desta, e conside-
rando-se já ter sido expedida a citação, não havendo tempo hábil
que possibilite a retiificação, sendo que a prioridade será observada
caso não haja acordo na referida audiência . Acrescente a sere-
ventia o nome do 2º advogado da autora na contra-capa. Int.” -
Adv.: RICARDO BORGES - OAB. 11850  -  MARCO ANTONIO
PÓVOA SPOSITO - OAB. RICARDO BORGES - OAB. 11850  -
MARCO ANTONIO PÓVOA SPOSITO - OAB. 11850

3898/04 - Condenação em Dinheiro - DEBORA A. LOPES e outro  X
BRADESCO SEGUROS - APARECIDO G. FEIJÓ  X  BRADESCO
SEGUROS S/A - r. desp. de fls. 23: “Fls. 22: Defiro o benefício da
prioridade ao autor, face ao documento de fls. 16, anotando-se na
capa, com tarja. Porém, por ora, aguarde-se a audiência de conci-
liação já designada a fls. 23, face a proximidade desta, e conside-
rando-se já ter sido expedida a citação, não havendo tempo hábil
que possibilite a retiificação, sendo que a prioridade será observada
caso não haja acordo na referida audiência . Acrescente a sere-
ventia o nome do 2º advogado da autora na contra-capa. Int.” -
Adv.: RICARDO BORGES - OAB. 11850  -  MARCO ANTONIO
PÓVOA SPOSITO - OAB. RICARDO BORGES - OAB. 11850  -
MARCO ANTONIO PÓVOA SPOSITO - OAB. 11850

3930/03 - Execução de Título Extrajudicial - MARIZA MAZON  X
ROSARIA M. DA CONCEIÇÃO - manifestar sobre a certidão do ofi-
cial de justiça de fls. 20 (exec. não possui bens suficintes para
garantia do débito) - Adv.: ALEXANDRE AUGUSTO DE A. MICHE-
LETTI - OAB/SP 106.525

3952/03 - Condenação em Dinheiro -  IVAN R. R. DE SCARPA  X
CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SÀO PAULO
VIAOESTE S/A  - redesignada audiência de instrução e julgamento
para  o dia 05/05/2005  às 14:00 horas. ( O procurador deverá pro-
videnciar o comparecimento de seu constituinte, sob as penas da a
lei) - Adv.: SIDNEY FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - OAB. 182679

3968/03 - Condenação em Dinheiro -  ANTONIO E. C. DO LAGO
LEAL  X  VALOR CAPITALIZAÇÃO -  redesignada audiência de ins-
trução e julgamento  para  o dia 09/05/2005  às 14:40 horas. ( O
procurador deverá providenciar o comparecimento de seu consti-
tuinte, sob as penas da a lei)  - Adv.: APARECIDA GISLAINE DA

SILVA HEREDIA - OAB. 183304  -  ENEIDA AMARAL - OAB. 97945  -
MARCIA SOUZA B. OLIVEIRA - OAB. 134323

3979/03 - Condenação em Dinheiro MARCOS FERREIRA MENDES X
RAFAEL NORBERTO DE ANDRADE E OUTRA - redesignada
audiência de instrução e julgamento  para  o dia 11/05/2005  às
14:40 horas. ( O procurador deverá providenciar o comparecimento
de seu constituinte, sob as penas da a lei)  - Adv.: SANDRO MAR-
CONDES RANGEL-OAB. SANDRO MARCONDES RANGEL-OAB.
172256  -  ALEXANDRA SIMONE CALDOROLA-OAB.156208 -
MARCO AURÉLIO ROSA-OAB-194496- NEIDE DE OLIVEIRA
ANDRADE - OAB-102294- LEILA DE OLIVEIRA ANDRADE - OAB-
167628

4055/04 - Condenação em Dinheiro -  PAULO HENRIQUE LAINO X
CRISTIANO ALBUQUERQUE - fornecer uma cópia da inicial para
contrafé  - Adv.: SANDRO MARCONDES RANGEL-OAB. 172256  -
ALEXANDRA SIMONE CALDOROLA-OAB.156208  - MARCO
AURÉLIO ROSA - OAB. 194496

4074/03 - Condenação em Dinheiro -  ROBSON S. PEREIRA  X
LEDA M. MARCIANO e outros - redesignada audiência de instrução
e julgamento  para  o dia 15/05/2005  às 09:30 horas. ( O procu-
rador deverá providenciar o comparecimento de seu constituinte,
sob as penas da a lei) - Adv.: KLEBER SANTI MARCIANO - OAB.
152666 -  EDUARDO TASSINARI ALVES - OAB. 187125

4088/04 - Condenação em Dinheiro -  KELLY C. CASTRO  X  AIRTON
A. DOS SANTOS -  fornecer uma cópia da inicial para contrafé -
Adv.: THEODORO MENDES - OAB. 17495

4122/03 - Condenação em Dinheiro -  ALEXANDRE DE J. C. DE
MORAIS  X  VIAÇÃO COMETA S/A -  redesignada audiência de ins-
trução e julgamento  para  o dia 19/05/2005  às 10:00 horas. ( O
procurador deverá providenciar o comparecimento de seu consti-
tuinte, sob as penas da a lei) - Adv.: SORAIA APARECIDA VAZ
GABRIEL - OAB. 178507  -  GIOVANA CELIA SISCON - OAB. 115357

4282/03 - Condenação em Dinheiro -  SILMARA APARECIDA GIL
PEREIRA  X  UNIMAQ INDUSTRIA DE MÁQUINA E DESCARTÁVEIS
LTDA. -  redesignada audiência de instrução e julgamento  para  o
dia 18/05/2005  às 14:40 horas. ( O procurador deverá providenciar
o comparecimento de seu constituinte, sob as penas da a lei)  -
Adv.: WILSON CHAVES DA SILVA - OAB. 201301 -  LEANDRO
GODINES DO AMARAL - OAB. 162628

4284/03 - Condenação em Dinheiro -  RONALDO DOS REIS
MUQUEM  X  RENATO DE SOUZA MATOS -  redesignada audiência
de instrução e julgamento  para  o dia 24/05/2005  às 14:40 horas.
( O procurador deverá providenciar o comparecimento de seu cons-
tituinte, sob as penas da a lei)  - Adv.: CLÓVIS FONSECA - OAB.
107484  -  CLEIDE BERNARDO FONSECA - OAB. 106477

4371/03 - Condenação em Dinheiro - VITOS PROENÇA NUNES  X
FLAVIO ROMANO  JUNIOR - (Fornecer o atual endereço do réu). -
Adv.: ELZA PROENÇA NUNES - OAB. 52810

4397/03 - Condenação em Dinheiro - MARIA C. DE A. PASCHOAL
X  SUELI GOMES DE C. OTAVIO - redesignada audiência de ins-
trução e julgamento  para  o dia 19/04/2005  às 15:20 horas. ( O
procurador deverá providenciar o comparecimento de seu consti-
tuinte, sob as penas da a lei) - Adv.: DELMINO MALHEIRO DE
ALMEIDA NETO-OAB.126015  -  JOSÉ DAILTON BARBIERI- OAB./SC
2608  -  ANDRÉ LUIZ GONÇALVES-OAB. 194929

4430/03 -  Embargos á Execução - BANCO NOSSA CAIXA  S.A  X
JOSÉ ED. MOLINEIRO - designada audiência de conciliação para  o
dia 19/04/05 às 14:20 horas. ( O procurador deverá providenciar o
comparecimento de seu constituinte, sob as penas da a lei)  - Adv.:
RENATA RUIZ ORFALI - OAB. 131874 - IVO ROBERTO PEREZ - OAB.
148245

4598/03 - Condenação em Dinheiro - MARIA DAS GRAÇAS
PACHECO  X  DORIVAL DE CAMPOS - manifestar sobre a certidão
do oficial de justiça de fls. 36 ( réu não localizado )  - Adv.: JOSÉ
ANTONIO BRANCO PERES - OAB. 169363 .

4836/03 - Condenação em Dinheiro - LUIZ C. MORENO DE OLI-
VEIRA  X  TS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÀO LTDA ME e outro - r.
desp. de fls. 26: “Designo audiência de conciliação para  o dia 28
de março de 2005,  às 14:20 horas . Cite-se e intimem-se.” ( O pro-
curador deverá providenciar o comparecimento de seu constituinte,
sob as penas da a lei)  - Adv.: EVARISTO ANSELMO BASTOS - OAB.
81100

4ª VARA CÍVEL
3DKFH.000

MM. Juiz Titular JOSÉ CARLOS METROVICHE

Seção Processual Civil

J 32 - 31/03 -  Consignatória - Fatima Nunes Oliveira Santos X
Máxima Financeira S/A. “Fls. 127/134: A audiência designada
nestes autos não se realizou em virtude de greve dos funcionários
do Poder Judiciário. Assim, redesigno para o dia 21 de março de
2005, às 15:00 horas. Digam as partes sobre a devolução das
cartas de intimação da audiência, com urgência”. Adv.: CRISTIANE
BONITO RODRIGUES - CARLOS ROBERTO FURLANES - IGNEZ LUCIA
SALDIVA TESSA - MIRIAM LÚCIA SALDIVA CINTRA.

36/03 - Despejo - Shirley Carvalho Faria X Rogério Vicente de Jesus
Curdoglo e Outro. “Fls. 41vº: Deposite a autora a diligência mar-
geada no valor de R$5,47. Fls. 44/46: ...ISTO POSTO, julgo proce-
dentes a ação de despejo por falta de pagamento e a ação de
cobrança, e o faço nos termos do artigo 62, inciso I, da Lei
8.245/91 e em consequência, declaro rescindida a locação entre as
partes. Condeno os locatários a pagarem à locadora as custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre
o total do débito apurado. Rescindida a locação, decreto o despejo
dos requeridos e fixo o prazo de 15 dias para a desocupação do
imóvel. Expeça-se mandado de despejo, após o prazo de 15 dias
para a desocupação voluntária. Para a execução provisória, a loca-
dora deverá prestar caução que arbitro no valor do próprio débito
corrigido. Fica deferida a cobrança dos alugueres e encargos nos
próprios autos. R.P.I. Fls. 53: Homologo para que surta seus regu-
lares e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes (fls. 48/52)
e, determino a suspensão do feito, pelo prazo do acordo
(01/05/2005). Decorridos, sem manifestação das partes, arquivem-
se com observância das formalidades legais”. Adv.: ANTONIO
CARLOS DELGADO LOPES - LILIAN PATRICIA DELGADO - FRAN-
CISCO CARLOS BOVOLON - CAMILA BOVOLON.

204/04 - Proc. Ordinário - Crebel Biazzim X Maquiterra Agripe-
cuária e Veterinária Ltda. “Fls. 105: Depositem as partes as diligên-
cias necessárias para a expedição do mandado de intimação de
suas testemunhas”. Adv.: JUREMA FERREIRA DA SILVA BIAZZIM -
CESARE MONEGO.

225/99 - Ordinário - Pedro Luiz Euzebio X BMG Leasing S/A Arren-
damento Mercantil. “Fls. 197: Manifeste-se a requerida, no prazo
de 05 dias, sobre a petição juntada”. Adv. DENISE MARIA
D`AMBROSIO - ORESTES BACCHETTI - ORESTES BACCHETTI
JÚNIOR.

249/04 - Acidente do Trabalho - Kleber Regi dos Santos X INSS.
“Fls. 30: Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia
14 de abril de 2005, às 15:00 horas”. Adv.: MARCIO AURÉLIO
REZE.

252/04 - Proc. Sumário - Fundação Dom Aguirre X Valéria Apare-
cida de Moraes Santos e Outro. “Fls. 40: Ante a petição retro (fls.
38) redesigno audiência de conciliação (art. 277 e 278 do CPC),
para o dia 14 de abril de 2005, às 14:00 horas”. Adv.: GRAZIELA
AYRES ETO GIMENES.

269/04 - Proc. Ordinário - Erica Cristina Nunes X Adriana Andriota.
“Fls. 39: Designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia
05 de maio de 2005, às 16:00 horas. Providenciem os Senhores
Advogados o comparecimento dos seus constituintes”. Adv.: FRE-
DERICO SILVA FARIA - WALKIRIA BENEGAS MANOEL.

291/04 - Revisão de Cláusulas - Carlos Alberto Russo X Credicard
S/A Adm. de Cartões de Crédito. “Fls. 123: Especifiquem e justifi-
quem as provas que pretendem produzir, num qüinquídio, sob pena
de indeferimento”. Adv.: DENISE MARIA D’AMBRÓSIO - JOSÉ
ROBERTO GALVÃO CERTO - CRISTIANE MARIA LEBRE COLOMBO.

336/04 - Cobrança - Maria Luiza Barizon e Outro X Banco Itaú S/A.
“Fls. 41: Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, num qüinquídio, sob pena de indeferimento”. Adv.: LUIZ
CARLOS CICCONE - JORGE VICENTE LUZ.

690/04 - Acidente do Trabalho - Israel Rodrigues Gouvea X INSS.
“Fls. 44: Redesigno a audiência de tentativa de conciliação, para o
dia 13 de abril de 2005, às 15:00 horas”. Adv.: ZILDA DE FATIMA
LOPES MARTIN.

745/02 - Anulação de Contrato - Gertrudes Nunes Almeida X Casa-
nova Decorações e Outro. “Fls. 156/157: Ante a provisão de fls. 11,
arbitro os honorários da Dra Enice Gasperotto Vesguerber, no valor
máximo da tabela. Retire a certidão expedida. Recebo a apelação
em seus regulares efeitos de direito. Manifeste-se a apelada em

contra-razões”. Adv.: ENICE GASPEROTTO VESGUERBER -
EDUARDO GIBELLI - MARCOS ALVES BRENGA - GUSTAVO
BRENGA.

777/04 - Cautelar - Valdevino Gonçalves X Finaustria Cia de CFI e
Outro. “Fls. 46: Homologo a desistência da ação (fls. 44), para os
fins do artigo 158, § único, do Código de Processo Civil. Em conse-
quência, julgo extinto o processo nos termos do artigo 267, VIII, do
mesmo diploma. R.P.I. Observadas as formalidades legais, arquive-
se oportunamente”. Adv.: LUIZ HENRIQUE FERRAZ.

778/02 - Busca e Apreensão - Banco Abn Anro S/A X Delidio Alves
Fernani. “Fls. 103/105: ...ISTO POSTO, com fundamento no artigo
66, da Lei nº 4.728/65 e no Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente
a ação e declaro rescindido o contrato, consolidando nas mãos do
autor o domínio e posse plenos e exclusivos do bem mencionado
na inicial, cuja liminar torno definitiva, sendo facultada a venda
pelo autor, na forma do estabelecido no artigo 3º, § 5º, do Decreto-
lei nº 911/69. Condeno o requerido a pagar ao autor as custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$260,00,
nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil (RTJ
81/996 e RT 521/284). De acordo com o convênio com a PGE, os
honorários do curador nomeado deverão ser fixados no seu valor
máximo, expedindo-se  a certidão. R.P.I.”. Adv.: MICHEL CHEDID
ROSSI - SILVIO CARLOS CARIANI - CLAUDINEI FERNANDO
MACHADO.

805/02 - Reparação de Danos - Luiz Carlos Ribeiro X Terrasul Com.
Ltda e Outro. “Fls. 99: Acolho a manifestação do subscritor de fls.
89/90, uma vez que, foi sanada a irregularidade com a juntada do
instrumento de procuração (fls. 91). Assim, apresente o exequente
memória atualizada e discriminada da dívida e comprove o paga-
mento da diligência do Oficial de Justiça para que, em rito sede de
execução (art. 652 e seguintes do CPC), prossiga-se os autos contra
a empresa ré”. Adv.: RUY MAURICIO DE MOURA - MAURILIO DE
SOUZA - PAULO ANTONIO DE SOUZA.

992/02 - Proc. Ordinário - Leila Rodrigues da Silva X Sergio Natal
Bruni. “Fls. 233: A audiência designada nestes autos não se rea-
lizou em virtude de greve dos funcionários do Poder Judiciário.
Assim, redesigno para o dia 14 de março de 2005, às 13:30 horas”.
Adv.: DAVID FERRARI JUNIOR - PAULO EDISON MARTIM.

1042/96 - Depósito - Banco Bamerindus do Brasil S/A X João Wan-
derlei Coelho. “Fls. 44/49: ... ISTO POSTO: 1) julgo procedente a
impugnação ao valor da causa e para os embargos de terceiro, dou
à causa a quantia de R$8.775,66; 2) julgo improcedentes os
embargos de terceiro e o faço nos termos do artigo 269, inciso I
(segunda figura), do Código de Processo Civil e condeno a embar-
gante a pagar ao embargado, as custas, despesas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor dado à
causa. Para fins de recurso e preparo, fixo o valor da condenação
em R$900,00. R.P.I.”. Adv.: JORGE VICENTE LUZ - MONICA LUISA
MORAES DE OLIVEIRA - ARNALDO NARDELLI FERREIRA - IVAN
MOREIRA - PAULO DONIZETE CANOVA.

1132/03 - Anulatória de Débito - Tecnil Artefatos Plásticos Ltda ME
X CPFL. “Fls. 116: A audiência designada nestes autos não se rea-
lizou em virtude de greve dos funcionários do Poder Judiciário.
Assim, redesigno para o dia 28 de março de 2005, às 15:00 horas”.
Adv.: JOÃO CANAVEZE FILHO - CRISTIANE PEDROSO.

1171/98 - Demolição c/c Reint. Posse - Mario Olegario da Silva X
Igreja Universal Reino de Deus. “Fls. 129: Cumpra-se o V.Acórdão.
Ciência as partes”. Adv. VERA LUCIA DE OLIVEIRA BONO - MARIA
ALMEIDA DANTAS - KAMEL MIGUEL NAHAS - SIDNEY CARLOS
GOMES DOS SANTOS.

1238/04 - Rescisão de Contrato Verbal - Sérgio Aparecido Staff X
Wagner Rogério de Oliveira. “Fls. 18/19: ...ISTO POSTO, julgo pro-
cedente a ação de rescisão de contrato verbal cumulada com busca
e apreensão, e o faço nos termos do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Assim, declaro rescindido o contrato verbal cele-
brado entre as partes, consolidando nas mãos do autor o domínio e
posse plenos e exclusivos do bem mencionado na inicial, expe-
dindo-se o mandado de busca e apreensão. Em consequência, con-
deno o requerido a pagar ao autor as custas, despesas processuais
e honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor dado à
causa, devidamente corrigido”. Adv.: VIVIANE DE JESUS LEITE.

1382/03 - Prestação de Contas - Espólio de Bruno Rubinato X
Queiroz Imóveis Compra Venda Locação Adm. Assessoria Jurídica.
“Fls. 206/210: ...ISTO POSTO, julgo procedente a ação de prestação
de contas e o faço nos termos do artigo 269, inciso I (primeira
figura), do Código de Processo Civil e em conseqüência condeno o
requerido a prestar as contas no prazo de 48 horas, sob pena de
não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. Condeno o
requerido a pagar ao autor, as custas, despesas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$300,00. Para fins de pre-
paro e recurso, fixo o valor da condenação em R$300,00. R.P.I.”.
Adv.: VANIA MARIA OLIVEIRA BENEDETTI - CARLA ADRIANA
SANTOS - CARLOS SILVA SANTOS.

1471/99 - Investigação de Paternidade - AAB X ERS. “Fls. 61/62:
Processo desarquivado, aguardando eventual consulta”. Adv.:
MAGALI VILELA DO CARMO.

1505/02 - Reint. de Posse - MCG Empreend. Imob. Ltda X Cesar
Augusto Costa Valário. “ Fls. 74: Arquive-se”. Adv.: REGINA
BRANCA BADAN.

1472/77 - Desapropriação - Município de Sorocaba X Fepasa. “Fls.
446: Sobre a petição de fls. 443/444, manifeste-se o Município”.
Adv.: MÔNICA MORAES MENDES - LUCILENE DE ANDRADE
TORRES ATHAYDE - AMAURI BALDO.

1598/04 - Sustação de Protesto - Control Engenharia Ltda ME X
RDS Comercial Ltda ME. “Fls. 24: O pedido de liminar de sustação
dos efeitos do protesto ficará condicionado à prestação de caução
em dinheiro. Assim, após o oferecimento de caução, oficie-se ao
cartório de Protestos e Títulos de Sorocaba, dando cumprimento à
medida liminar. Fls. 33: Indefiro o pedido de fls. 26, devendo  a
caução ser prestada em dinheiro, conforme entendimento jurispri-
dencial”. Adv.: DOUGLAS BUENO BARBOSA.

1788/02 - Declaratória - Município de Sorocaba X C&C Casa e
Construção Ltda. “Fls. 42/43: ...ISTO POSTO, julgo procedentes a
ação declaratória de inexigibilidade de título e a medida cautelar, e
o faço nos termos do artigo  269, II, do Código de Processo Civil, e
em consequência, mantenho a liminar anteriormente concedida nos
autos da medida cautelar em apenso. Declaro a inexigibilidade do
título mencionado na exordial. Para cada uma das ações, condeno
a requerida a pagar à autora, as custas, despesas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor dado à
causa. R.P.I.”. Adv.: ULISSES DE OLIVEIRA LOUSADA - OSWALDO
MASSOCO.

1821/02 - Declaratória - Sylvia Renata Longo X Claudomiro Rei-
naldo da Silva e Outro. “Fls. 63/65: ... ISTO POSTO, julgo improce-
dente a ação declaratória de nulidade de título, e a medida cautelar
de sustação de protesto e o faço nos termos do artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, e em consequência, revogo a liminar
anteriormente concedida nos autos da medida cautelar em apenso,
oficiando-se ao Cartório de Registros e Protestos. Para cada uma
das ações, condeno a autora a pagar aos requeridos, as custas,
despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15%
sobre o valor da causa, devidamente atualizado. R.P.I.”. Adv.:
BENEDITO PEDROSO CAMARA - GILBERTO JOSÉ DE CAMARGO.

2016/01 - Ord. de Cobrança - Neuza Akemi Matsui X Gerson Vieira
Prioste. “Fls. 85: Regularizados, subam os autos ao Eg. 1º TAC,
com as homenagens deste Juízo”. Adv.: MILTON MALUF JUNIOR -
FABIO CENCI MARINES - MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO -
IVAN MOREIRA.

2347/04 - Declaratória - Roberto Lorenzetti X Detran e Outro. “Fls.
15: A aplicação da multa decorre de ato administrativo, cuja pre-
sunção de veracidade deve ser prestigiada na atual fase, situação
suficiente para indicar que a liminar não deve ser concedida. Depo-
site o autor as diligências para citação e forneça duas contrafés
para instruir as CPs a serem expedidas, procedendo a retirada das
mesmas após”. Adv.: ALDO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR.

2572/01 - Indenização - Andréa Camargo Sussi X Cláudio Moreno
Avilez e Outro. “Fls. 95/97: ...ISTO POSTO, julgo parcialmente pro-
cedente a ação de indenização por danos morais e materiais, e o
faço nos termos do artigo 269, inciso I (primeira figura), do Código
de Processo Civil, e condeno os requeridos a pagar à autora, o valor
do débito mencionada na inicial, a reposição da linha telefônica, ao
pagamento da indenização por danos morais e ao pagamento dos
alugueres atrasados devidamente corrigidos, mais custas, despesas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 15% sobre o
valor do débito devidamente corrigidos. Juros de mora a partir da
citação. R.P.I.”. Adv.: JESI DE CAMPOS NETO - PETRÚCIO ROMEU
LEITE VANDERLEI JUNIOR.

2667/03 - Usucapião - Cerrado SR Vidros e Box Ltda ME X Márcia
Bellani da Silva. “Fls. 159: Comprovado o pagamento das despesas
postais, expeça-se a carta AR para citação da ré no endereço apon-
tado (fls. 157). Fls. 51 do apenso: Ref. fls. 24, 46/48: Indefiro a
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